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ESTADO OE PERNAIIBUCO

FUNDO TTUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE VERTENTE DO LÉRIO
SECRETARIA DE EDUCAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" OOO11/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO14/2023

CONTRATO N":00712024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VERTENTE DO LERIO E MARCOPOLO
SA, PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Fundo Municipal de Educação de Vertente do Lério -
Rua Capitão Luiz de França, 13 - Centro - Vertente do Lério - PE, CNPJ n" 31 .055.800/000'l-33, neste
âto representado pela Secretária Municipal de Educação Silvaneide Maria Silva de Lima, Brasileira,
Solteiro, Funcionaria Pública, residente e domiciliadâ na Av. Rua Clóvis José de Lima, S/N - Casa -
Centro - Vertênte do Lério - PE, CPF n" 040.919.414-00, Carteira de ldentidade no 5189724 SSP PE,
dorâvante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado MARCOPOLO SA - RUA IRMÃO GILDO
scHlAVo, t10 - sÃo cRlsTÓvÃo - cAxtAS Do sul - RS, CNPJ n" 88.611.835/0018-77, neste ato
reprêsêntado por Sidnei Vargas da Silva, Brasilêiro, Casado, Administrador de Empresas, rêsidente e
domiciliado na Rua Luiz Pistorello, 64, São VirgÍlio - Caxias do Sul - RS, CPF n' 377.402.700-59,
Carleira de ldenlidade no 6038061328 SSP RS, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

cúUSULA PRIMEIRA . Dos FUNDAMENToS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n" 00011/2023, processâda nos termos
da Lei Federal no 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lêi Federal no 8.666, de 2.1 de
Junho de 1993; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal no 7.892, de
23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal no 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente,
consideradas as alteraçõês posteriores das reíeridas normas.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo:

O presente contrato tem por objeto: Aquisição de Veículos oKM do tipo Micro ônibus para atender as
nêcessidades do transporte escolar do Fundo Municipal de Educação de Vertente do Lério.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expÍessas neste
instrumento, proposta apresenlada, especificações técnicas correspondentes, e licitaÇão
modalidade P
fazendo parte
parcelada.

regão Eletrônico no 0001 1/2023 e instruções do Contratante, do ficam
s integrantes do presente contrato, independente de transcrição; rcaliza
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cúusulA TERGE|RA - Do vALoR E pREços:
tls.

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de R$ (s ISC
QUARENTA E OUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS).
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CLÁUSULA QUARTA . Do REA,USTAMENTo EM SENTIDo ESTRITo . REÀI
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7, 6
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. tls.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os p ços poderão
reaiuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação ve tPcA-l

sffiha9acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exc
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajusles subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será conlado a partir dos
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ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL
1 Micro-ônibus rodoviário oKm, cor

branca, Modelo/Ano. 202312024.
Com capacidade mínima de 31
passageiros + rnotorista, at
condicionado, ltinerário eletrônico em
led, sisterna dê som com alto
Íalantes, poÍta pantográfcâ, ianelas
com vidros móveis com guarnição,
poltrona paÍa rnotorista conl
deslocanEnto lateral, poltÍonas
reclináveis rêvêstidas em tecido, 01
uma porta dianteira pantográfica, 01
uma porta extra para acessibilidade
de portadores de deficiência dotada
de DPM(dispositivo de poltrona
móvel com elevador hidráulico), cinto
de segurança abdominal para todas
ãs poltonas, porta-pacotê, tomada
de ar no teto com saÍda de
emergência acoplada, vidor vigia na
traseira, iluminaÉo interna, farol de
milha, motor diesel de í50 cv mínimo
de potência e toque de 450 Nm
(Kgf.m). traçeo 4x2. injeção
êletrônica, 5 marchas a frente e 01 a
ré. direção hidÍáulica ou elétrica,
tacógrafo original de fábrica, sistema
de Íreios pneumáticos com tambor as
rodas dianteiras e traseiras, ABS ê
freio motor de cabeçote, Pneus
mÍnimo 275 / R 17 PBT mÍnimo de 7
toneladas, suspensão dianteira e
traseira com mola parabólica ou
trapezoidais e arnortecedores
telesópios, suspensão traseira com
mola parabólica ou tratrapezoidais e
amorlecedores talesópicos, tanque
com capacidade de 90 litros minirno.
OÍicinas autorizadas em um raio de
'160 Km, Garantia mÍniÍna de 12
mesês sem limite de quilometragem.
Todos os equiparnêntos obÍigatórios
exigidos pelo Código Nacional de
Trânsito CONTRAN

MARCOPOLOA/OLARE
WL EXECUTIVO FLYI O

Und I RS
644.500,00

R$
644.500,00
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efeitos financeiros do último reajuste

Õu

I

I

I

I

I

I

I

tltl

I

I

I

I

I

I

I

II



C
qü

ESTADO DE PERNAMBUCO
FUNDO MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO OE VERTENTE DO LÉRIO

SEGREÍARIA DE EDUCAçÃO

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variaÉo conhecida, liquidando a difêrença corespondente tão logo
seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este oconer.
Nas âferiçôes finais, o Índice utilizado para rêajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a sêr extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizâdo, será adotado, êm substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.
Na ausência de previsáo legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CúUSULA QUINTA. DA DoTAÇÃo:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do oÍçamento vigente:

2O.5OO _ FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.36'1.1209.t005.0000- AoutstÇÃo DE vElcuLos E EQUTPAMENTOS DAS UNTDADES
ESCOLARES
44.;90.52 - EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

CúUSULA SEXTA - OO PAGAMENTo:

O prazo máximo de enlrega do objeto ora contratado, que admite pronogação nas condiçóes e
hipóteses previstas no Art. 57, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da emissão do
Pedido de Compra:
a - Entrega: 120 (cento e vinte) dias.
A v(,ência do presente contrato será determinada: até o Íinal do exêrcício financeiro de 2024,
considerada da data de sua assinatura.

cLÁusuLA otTAvA. DAs oBR|GAçôES Do coNTRATAi.tTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fomecimento êfêtivamente realizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar âo Contrâtado todos os meios necessários para o fiel fornêcimento contrâtado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer inegulaÍidade encontrada quanto à qualidade de produto
fomecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes mm atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos,
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectiv;rít- énte, permii
contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes

cúusuLA NoNA - DAS oBRtGAçÕEs Do GoNTRATADo:

a - Executar devidamente o fomecimento dêscrito na cláusula conespondênte
dentro dos melhoÍes paÉmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de ativi
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

essas atribuiçóes,rÇ I
Fls.

SIDNEI

vences oe fffjiJfl""
srLvA37740 1Y!111,tu!
)7@59

te

é@;
ao

O pagâmento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procêdimentos
adotados pelo Contratante, da seguinte manêira: Em até 30 (ainta) dias conforme entrega dos veículos
e apresentaÉo da nota Íiscal devidamente atestada pelo setor competente.

CúUSULA SÉTIMA - Do PRAzo E DA VIGÊNCIA:
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SECRETARIA DE EDUCAçÃO

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação Íiscal, civil, tnbutária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante
seus fornecedores ou terceiros em razão da execuÇão do ob.ieto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, quê
o represente integralmente êm todos os seus âtos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, deconentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autoüação expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualmcâção exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

cúusuLA DÉctMA. DA ALTERAçÃo e REsctsÃo:

Este contrato poderá sêr alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entrê as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de plêno direito, conforme o
disposto nos Arts. 77 ,78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuars, os acréscimos ou supressões
que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art.65, § 1o da Lei 8.666/93. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resuhantes de
acordo celebrado entre os contratantes.

cúusuLA DÉclMA pRtMEtRA - DAs oBRtGAçÕEs Do GEsroR E FtscAL Do coNTRATo:
Compete ao FISCAL DO CONTRATO:

a) Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação dos produtos;
b) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas cláusulas,
assim como das condiç6es constantes do Edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrígações in
concreto tanto da administração contratante quanto da contratada;
c) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer as
estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento
do contrato;
d) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos prazos
estabelecldos;
ê) Exigir da contratada o Íiel cumprimento dê todas as condições contratuais assumidas, constântês das
cláusulas e demais condições do Edital da Licitação ê sêus anexos, planilhas, cronogramas etc.;
f) Comunicar à Administração a necessidade de alteraÇões do quantitativo do objeto ou modificaÇão da
forme de sua execução, em rczáo do fato supeÍveniênte ou de outro qualquer, que possa comprometer
a aderência contratual e seu efetivo resultado;
g) Recusar o fomecimento inegular, não aceitando material diverso daque contra
especificado no Edital da licitação ou respectivo contrato ou ordem de
observar, para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em
superior ao especificado e aceito pela Administração;
h) Comunicar por escnto qualquer falta cometida pela empresa;
í) Deverá indicar um preposto, pessoa Íísica, que deverá receber escopo de

e

j) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas
após os contatos prévios com a contratada.

e,
hoAeEThãüÕ;---'
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a) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente;
b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação dê pênalidade cabÍveis, gaíantindo
a defesa prévia à Contratada;
c) Emitir avaliação da qualidadê do produto;
d) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;
e) Analisar relâtórios e documentos enviados pelos Íiscais do contrato;
f) Propor aplicaÇão de sanções administrativâs pêlo descumprimento das cláusulas contratuais
apontadas pelos fiscais;
g) Providenciar o pagâmenlo das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das
ex§ências contratuais e legais;
h) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não seja
ultrapassado;
i) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNoA- DAS PENALIDADES:
Comete infração administrativa, nos termos do aÍl. 47 da Lei Fêdêral no 12.462, de 201 í, o licitante que:
a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato;
b) Deixar de entregar/executâr a documentação exigida para o certame ou apresentar documento falso;
c) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem moüvo justificado;
d) Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente justiÍicado;
e) Fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato;
0 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Íiscal; ou
g) Der causa à inexecução total ou parcial do contrato.
Considera-se comportamento inidôneo a declaração falsa quanto às condições de participaçáo, quanto
ao enquedramento como MEiEPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momenlo da licitação,
mesmo após o encenamênto da fase de lances.
O llcitante que cometer qualquer das rnfraçôes discíminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem
preju ízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes san$es:
a) Advertência por Íaltas leves, assim entendidas como aquelas que não a€netarem prquízos
significativos ao objeto da contratação;
b) Multa de mora de 0,5olo (zero vÍrgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de
atraso na êntrega, no início ou na exêcuÉo do objêto ora contratado;
c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato;
d) Suspensão temporária de participar em licitação e impêdimento de contralar com a Administração,
por prazo dê até 02 (dois) anos;
e) Suspensão têmporária de participação êm licitaçâo e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 2 (dois) anos;
0 lmpêdimento de licitar e conlratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no instrumento convoeltório e no contrato, bem
como das dêmais cominações legais.
g) Declaração de inidoneidade para licitâr ou contratar com ã Administração P
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a rea o
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o con do
Administração pelos prejuízos resultantes e após deconido o prazo da sanção apl
inciso anterior;
A penalidade de muha pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Sc. 
om base no

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de p tn

administrativa tipificada pela Lei Federal no 12.846, de 'Ío de agosto de 2013, com
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo neces a
apuração da responsabilidade da empresa deverão sêr rêmetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a evêntual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
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A apuração e o.julgamento das demais infrações administrativas não considêradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei Federal no 12.846, de 1' de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da omnência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lêsivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitantê, a
União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmentê, confoÍme âÍtigo 419 do Código
Civil.
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em pro@sso administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei Federal no 12.462, de 2011 , e subsidiariamente nas Leis Federais no 8.666, de 1993 e
9.784, de í999.
A autoridade competente, na aplicaçáo das sanções, levaÉ em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

É vedado à CONTRATADA:
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação Íinanceira;
b) lntenomper o fornecimento sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em Lei.

cúusuLA DÉclMA TERCEIRA - ALTERAçÕES coNrRATuArs

Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei Federal no 8.666, de í993.
A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 250lo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DoS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
Federal no 8.666, de 1993, na Lei Federal no 10.520, de 2002 e demais normas Íederais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal no 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cúusuLA DÉcrMA eu|NTA - puBLtcAçÃo

lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaÇão deste inslrumento, por e
do Município de Vertente do Lerio, no ptazo prevlsto na Lei Federal no 8.666, de 'l

\JRA ty1
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CLÁUSULA DÉCIMA sExTA . DA FIScALIzAçÃo Do coNTRATo

A fiscalização da execução do contrato será exercida pela Servidora Ana Cl
, CPF 085.424.794-75 e a Gestão do contrato caberá a Josina Oliveira do N
855.383.714-53.

SIDNEI

vrncns on ffi.5'#*
sltvÂ;377a $HIf;i'í;'
O27OO59 'lsr{tu

(\i

DO

4



e
tiü

ESTADO DE PERNAMBUCO
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SEcRETARIA DE EDUcAçÃo

CúUSULA DÉCIMA OUARTA. DO FORO:

Para dirimir as questões deconentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Surubim.

E, por estarem de pleno âcordo, foi lavrado o prêsênte contrato em o2(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testêmunhâs.

TESTEMUNHAS

Vertente do Lério - PE, 16 de Fevereiro de 2024.

PELO CONTRATANTE

i! & )

SILVANEIDE MARIA SILVA DE LIMA
Secretária Municipal de Educação
040.9í 9.414-00

PELO CONTRATADO
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MARCOPOLO AS
CNPJ no 88.61 I .835/00'18-77
SIDNEI VARGAS DA SILVA
377.402.700-59
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